
       PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO SOBRE 1ª IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Pregão Eletrônico nº 66/2023

Em  cumprimento  ao  Art.  41,  §1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  item  08  do  Ato 

Convocatório, a Diretora de Compras e Licitações, designada através do Decreto nº 6353/2022, 

apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade Pregão Eletrônico nº 

66/2023, o qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de seguro veicular para segurar a Frota Municipal de veículos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande e Corpo de Bombeiros com cobertura total, e assistência 
24 horas, apresentada pela empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

I. RELATÓRIO

Em  síntese,  o  impetrante  solicitou  impugnação  elaborando  o  pedido  para  que  seja 

alterado o instrumento convocatório com relação quanto a Qualificação Econômico-Financeira 

do item 13.1.2 do Edital:

Requer a licitante que seja recebida a impugnação, bem como a retificação do edital da 

licitação em epígrafe.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

De acordo com o Edital,  qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital  até o 

terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública.

Preliminarmente  há que  se esclarecer  que  a  referida  impugnação não tem efeito  de 

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa 

a autoridade superior, tem o órgão nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de 

quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso. 

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas às condições de recebimento, 

recebo e passo a análise.
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III. DA DECISÃO

Das análises, desta Diretora juntamente com a Equipe de Apoio, o Edital, será retificado 

no item a seguir:

Questionamento nº 01;

Quanto a Qualificação Econômico-Financeira:

b1. O  Balanço  Patrimonial  solicitado  na  alínea  “b”  do  subitem 13.1.2  deverá  ser  acompanhado  da 
demonstração dos cálculos dos índices elencados abaixo:

Índices de Liquidez Geral - ILG = ---------------------------------------------  ≥ 1,00

Índices de Liquidez Corrente - ILC = -----------------------------------------  ≥ 1,00

Índice de Solvência Geral - ISG = ---------------------------------------------   ≥ 1,00

No sentido  de  manter  as  boas  práticas  da  administração pública,  se  faz  necessário  a 

inclusão de critério no Edital conforme abaixo:

As empresas que apresentarem resultado menor do que 01 (um) em qualquer dos índices 

referidos no item 13.1.2, deverão comprovar que possui patrimônio líquido mínimo de até 10% 

(dez por cento) do valor estimado para a contratação. 
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Ativo Circulante 
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Desta forma, conheço do pedido de Impugnação, posto que tempestivo,  e,  no mérito, 

levando  em  conta  a  análise  técnica  realizada  pelo  Contador  e  Equipe  de  Apoio,  julgo 

PROCEDENTE a Impugnação apresentada, sendo necessária a alteração dos termos do Edital, 

respeitando-se assim o princípio de publicidade. Declaro que o Edital se mantém para a data 

previamente agendada.

Proceda-se a publicação da presente decisão e da cópia da impugnação junto ao edital da 

licitação  em  epígrafe  no  endereço  eletrônico 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

Fazenda Rio Grande, 30 de agosto de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Compras e Licitações

Decreto nº 6353/2022
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